
CÂMARA MUNICIPAL DE

BONFIM
EFICIENCIA E TRANSPARENCIA

INDICAÇÃO N°016 DE 2026

"Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal a

adoção das providências necessárias para о

encaminhamento de projeto de lei que autorize o

pagamento administrativo de valores retroativos

referentes a beneficios legais devidos aos servidores

públicos municipais, suspensos ounão

implementados durante o período da pandemia da

COVID-19."

Indico, ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Bonfim, ao Excelentíssimo Senhor

Marconi Marques Parreiras, que adote as providências necessárias para o encaminhamento 
de

projeto de lei à Câmara Municipal, de iniciativa privativa do
 Executivo, com a finalidade de

autorizar o pagamento administrativo dos v
alores retroativos relativos a benefícios legais

devidos aos servidores públicos municipais, que tenham sido suspensos ou não

implementados no período compreendido entre 28 de maio
 de 2020 e 31 de dezembro de

2021, em razão das restrições impostas durante a pand
emia da COVID-19.

JUSTIFICATIVA:

A Durante o período da pandemia, diversos entes federativos deixaram de conceder ou

implementar benefícios funcionais como anuênios, triênios, quinquênios, sexta-parte е

licenças-prêmio, em virtude das limitações impostas pela legislação emergenc
ial vigente à

época.

Entretanto, a recente sanção da Lei Complementa
r Federal nº 226, de 13 de janeiro de

2026, autorizou expressamente estados e mun
icípios a realizarem o pagamento retroativo

desses beneficios, reconhecendo o direito dos servidores à recomposição funcional e

financeira correspondente ao período anteriormente suspen
so.

A iniciativa ora proposta respeita a competência privativa do Ch
efe do Poder

Executivo para dispor sobre regime jurídico e remuneração dos
 servidores públicos, nos

31 3576-1751 CAMARAMUNICIPALBONFIMMG®GMAIL.COM

AV. JOÃO BATISTA DE PAIVA CAMPOS, 311 B. AMINTAS SALLES BONFIM, MG. CEP: 35480-000




